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o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao
Poder Executivo Estadual a necessidade de implantação e transferência da sede do Parque Estadual
Corumbiara para a sede do município de Pimenteiras do Oeste.

i:i;iGAMINHADA..NOS
TERMOS DO § 2° DO
ARTIGO 188 DO
ReGIMENTO INTERNO

Senhores Deputados.
Existe uma necessidade premente para que seja efetivada a transferência e a

consequente implantação da sede do Parque Estadual Corumbiara para a sede do município de
Pimenteiras do Oeste visto que 44% (quarenta e quatro) por cento da área territorial do município de
Pimenteiras é área do referido parque.

Ressaltamos ainda a necessidade urgente também da estruturação de pessoal
qualificado para o atendimento e fiscalização, visto que até o pre ento, não existe em torno
do parque sendo que a única fiscalização existente até o pr e momen ,é uma operação que
acontece uma ou duas vezes por ano.

O parlamentar tem como meta essencial se m re ese tante da população no trabalho
de acompanhamento das ações propostas pelo Poder Ex utivo qu como o pró' ri ome diz, é quem
executa as ações, programas e projetos em benefício d oletivi d
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